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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto–lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 476-B: 

“Art. 476-B – Será concedida licença remunerada ao 

empregado, de até 15 dias por ano, contínuos ou intercalados, para 

acompanhamento de idoso membro de sua família, consanguínea ou afim, em caso 

de internação hospitalar ou em tratamento que exija observação permanente, desde 

que a assistência direta do trabalhador seja indispensável e não puder ser prestada 

simultaneamente com o exercício do emprego ou mediante compensação de 

horário. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso e dá outras providências, em seu art. 16, garante “ao idoso 

internado ou em observação, o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde 

proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 

segundo o critério médico”. 

No entanto, salvo nas famílias em que algum membro é 

servidor público, esse direito de assistência ao idoso não alcançou ainda a 

efetividade que seria desejável. Isto porque nossa legislação trabalhista não 

contempla nenhuma forma de licença remunerada para que o trabalhador da 

iniciativa privada possa acompanhar seu parente idoso em caso de doença grave. 

Como diz milenar máxima jurídica: onde existe a mesma razão 

deve existir o mesmo direito. 
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O que pretendemos com o presente projeto, portanto, é dar 

efetividade ao princípio constitucional de igualdade perante a lei, concedendo a todo 

trabalhador brasileiro o mesmo direito já concedido aos servidores públicos.  

Por se tratar de medida das mais justas e oportunas, 

conclamamos nossos pares para somar esforços no sentido da aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  18 de abril  de 2012. 

Deputado ASSIS MELO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  
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Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 
.................................................................................................................................... ................................................. 

 

Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de 

quinze dias da suspensão contratual.  

§ 2º  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste 

artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 

concedidos pelo empregador.  

§ 5º  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 

contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 

empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 

estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa 

de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, 

ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos 

salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na 

legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477.  É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 



 
 
 

 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3704/2012 
 

5 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 
.......................................................................................................................................................................... ........... 

..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................... .................................. 

 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À SAÚDE 

 
Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio 

do Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, 
em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às 
doenças que afetam preferencialmente os idosos.  

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por 
meio de:  

I - cadastramento da população idosa em base territorial;  
II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;  
III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas 

áreas de geriatria e gerontologia social;  
IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que 

dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos 
abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e 
eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;  

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das 
seqüelas decorrentes do agravo da saúde.  

§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, 
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses 
e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela 
cobrança de valores diferenciados em razão da idade.  

§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante 
terão atendimento especializado, nos termos da lei.  

 
Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 

acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas 
para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico.  

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo 
tratamento conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de 
impossibilidade, justificá-la por escrito.  

 
Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é 

assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais 
favorável.  
..................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................................. ... 
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